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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0308/2022.


	Projeto de Lei n.º 0135/2022
Autor: Daniel Marques Frederico
Ementa: “Cria o Programa Protetor Microempreendedor, define os parâmetros para hospedagem de animais e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde versa sobre a criação do Programa Protetor Microempreendedor.
O programa tem como objetivos: proporcionar suporte e auxílio ao protetor de animais que deseje oferecer o serviço de hospedagem de animais domésticos no município, estabelecer parâmetros claros, precisos e uniformes para cadastro do protetor microempreendedor, estimular a regularização de estabelecimentos comerciais que já realizam o serviço de hospedagem de animais domésticos, apresentar alternativas viáveis para que seja encaminhado para hospedagens cadastradas junto ao poder público animais domésticos apreendidos, em decorrência de maus-tratos ou outras ações previstas em Lei, bem como estimular a posse responsável e a adoção como formas de diminuir o número de animais nas ruas e o abandono.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

A presente propositura tem como objetivo a criação do Programa Protetor Microempreendedor, que visa regularizar e formalizar estabelecimentos de protetores microempreendedores que oferecem hospedagem à animais domésticos no município, estabelecendo parâmetros claros, precisos e uniformes para que eles possam se cadastrar e prestar serviço de hospedagem de animais.

Justifica-se o projeto de lei, a fim de proporcionar suporte e auxílio ao protetor de animais que deseje oferecer o serviços de hospedagem de animais domésticos no município, assim como também estabelece parâmetros claros, precisos e uniformes para que estes estabelecimentos possam se cadastrar enquanto serviço de hospedagem de animais.
Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Verifica-se também a sua conformidade com os princípios fundamentais inseridos na Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio.  Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação a competência municipal para legislar acerca da matéria, cumpre dizer que o Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local, ou seja, é reservada aos Municípios a legislação complementar, a supletiva, "a legislação dos pormenores que preenchem as lacunas ou desenvolvem os princípios gerais da legislação federal" (JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", RT, 6ª ed., 1990, p.412).

Dispõe a Constituição Federal:

	Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

[…]

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

[…]

Art. 225. […] 

§ 1º […] incumbe ao poder público:

VII –  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.


A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

A modalidade de competência atribuída ao Município pelo legislador constituinte, especialmente na matéria em apreço, impõe-lhe restritivamente o poder de legislar somente sobre normas locais, sendo flagrante a inconstitucionalidade daquilo que delas ultrapassar. Assim o é, a fim de evitar antinomias no ordenamento jurídico brasileiro e não ofender o pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios. 

Importa dizer que as normas gerais são na verdade a determinação de diretrizes ou linhas essenciais para a ordem nacional e estadual, os princípios e bases norteadoras da legislação em vigor. Desse modo, aos Municípios cumprem a edição de normas específicas, particularizadas, moldando as regras gerais às peculiaridades regionais e locais. Tanto é assim, que a Lei Orgânica Municipal dispõe, em seu artigo 15, que ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber e naquilo que se referir ao seu peculiar interesse, onde a competência prevista neste artigo será exercida, em relação às legislações federal e estadual, no que for de interesse municipal, visando adaptá-las à realidade local.

E como é cediço, a Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico (fundamental law). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, “sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade” (“O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais”, in RDP 37-38/45).

Na lição do Prof.Raul Machado Horta, “A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, afeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à legislação local. É Rahmengesetz, dos alemães; a Legge-cornice, dos italianos; a Loi de cadre dos franceses; são as normas gerais do Direito Constitucional Brasileiro”. (MACHADO HORTA, Raul. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995. p. 366.) 

Ainda no mesmo sentido está a não menos brilhante lição do Professor Alexandre de Moraes que, ao dissecar o tema, conclui: “A competência da União é direcionada somente às normas gerais, sendo de flagrante inconstitucionalidade aquilo que delas extrapolar”.(DE MORAES, Alexandre. Direito Constitucional. São Paulo. Editora Atlas, 2001. p. 293).

Ressalta-se ainda, que a Lei Orgânica do Município de Niterói disciplina a matéria, conforme se extrai da análise do artigo 12, I e II, a seguir transcrito:

	Art. 12. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;


Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e conseqüentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa, não usurpa e nem extrapola a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Nesse aspecto, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que

determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917).

No mérito, o ministro relator Gilmar Mendes afirmou que o STF, em diversos precedentes, firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no artigo 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do chefe do poder Executivo, não admitindo interpretação extensiva por consistirem em normas de exceção ao poder de iniciativa e por assim serem, não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena de ocasionar um esvaziamento da atividade legislativa autônoma no âmbito dos entes federados.

Ou seja, não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. Nesse sentido, citamos o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008.

Acerca do alcance da competência legislativa municipal, destacamos trecho da decisão proferida no RE 1.221.929, Rel. Min. Luiz Fux, Dje

05.08.2019, em caso análogo ao presente:

	“Ora, in casu, a lei que institui a atividade de seminários e palestras preventivas de combate ao tráfico de pessoas e erradicação do trabalho escravo nas escolas da rede municipal de ensino do Rio de Janeiro, como bem assentado pelo Tribunal de origem, não importa na alteração de estrutura ou atribuição de órgão do Poder Executivo Municipal, seja da Secretaria de Educação, seja de qualquer outra. Tampouco trata de remuneração ou regime jurídico de servidores municipais. Muito menos se diga que a legislação importou em definir currículo escolar. Ela não criou, suprimiu ou modificou conteúdo de disciplinas escolares.

Em tais circunstâncias, o entendimento adotado pelo acórdão recorrido está em harmonia com a tese assentada no julgamento do ARE 878.911, rel. min. Gilmar Mendes, Tema 917 de Repercussão Geral, DJe de 11/10/2016, no sentido de que não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal) .

Demais disso, sobreleva notar, a legislação sub examine ostenta natureza eminentemente educativa, cujo mister é difundir informações a determinado grupo de vulneráveis sobre tema que lhes é sensível, passando ao largo de qualquer intuito de organização interna da Administração (...)”.


Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas públicas.


Sendo assim, entendemos que o presente projeto de lei, não se encontra no restrito rol de matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, a denotar a inexistência de vício formal no processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2022.
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